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(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados membros
titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).
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(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(18) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(19) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(20) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(21) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(22) Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
87/2019-GLBSI).

(23) Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).

(24) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
127/2019-GLPSD).

(26) Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 129/2019-GLPSD).

(27) Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 131/2019-GLPSD).

(28) Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson Valentim (Of.
99/2019-GLPODE).

(29) Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).

(30) Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).

(31) Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
111/2019-GLPODE).

(32) Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).

(33) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-GLPODEMOS).

(34) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034344
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034344
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 17 de dezembro de 2019
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
55ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Edição. (13/12/2019 17:19)
2. Acréscimo do item 2 (16/12/2019 14:33)
3. Alternância de relatoria relativa ao Item 2 (16/12/2019 16:25)
4. Inclusão do relatório do item 2 (16/12/2019 19:13)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/12/2019 às 19:13.
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Pauta da 55ª Reunião Ordinária da CAE, em 17 de Dezembro de 2019 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII e VIII, da Constituição, seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil, no valor de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre o Município de Ponta Porã, do Estado de Mato
Grosso do Sul e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do Programa de
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS –
FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS.

Relatório: Favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.
Relatoria: Senador Luiz do Carmo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII e VIII, da Constituição, seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil, no valor de US$ 54,900,000.00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos mil de
dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Araguaína, no Estado do
Tocantins e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - TO", de
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da
Economia.

Relatório: Favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.
Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/12/2019 às 19:13.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 91, de 
2019, da Presidência da República (nº 639, de 3 de 

dezembro de 2019, na origem), que propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, que seja autorizada a contratação 
de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até 

US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de 

principal, entre o Município de Ponta Porã, 
Estado de Mato Grosso do Sul, e o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do 

Prata – FONPLATA, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento parcial do “Programa de 

Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade 
de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO 
PONTA PORÃ/MS”. 

Relator: Senador LUIZ DO CARMO 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do 
Município de Ponta Porã (MS), solicitando autorização para contratar 

operação de crédito externo, com garantia da União, com o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento da Faixa de 
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Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO 

PONTA PORÃ/MS”. 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 

condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o 
número TB027455.  

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros 
LIBOR de seis meses, acrescida de spread, devendo apresentar custo efetivo 

da ordem de 4,62% ao ano, para uma duration de 8,76 anos, considerada 
aceitável pela Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública – CODIP, 

da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, constata-se que a atual situação de endividamento 

do Município de Ponta Porã (MS) comporta a assunção de novas obrigações 
financeiras advindas com a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer nº 2.297 da Coordenação-Geral de 
Operações de Crédito dos Estados e Municípios – COPEM, da STN, de 30 

de outubro de 2019, anexo à Mensagem encaminhada ao Senado Federal, o 
Município de Ponta Porã (MS) atende os limites definidos nas Resoluções nº 
40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal. Em particular, os limites 

definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, que 
tratam, respectivamente, do montante anual passível de contratação de 

operações de crédito, do montante máximo de comprometimento da receita 
corrente líquida com amortizações, juros e demais encargos financeiros da 

dívida consolidada e do montante da dívida consolidada dos municípios.  

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar o 

risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o 
Município de Ponta Porã (MS) apresenta suficiência de contragarantias 

oferecidas e apresenta capacidade de pagamento para fazer frente a esse 
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acréscimo de endividamento, além do custo favorável que a operação de 

crédito apresenta, como ressaltado no relatório mencionado anteriormente. 

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 

transferências federais e das receitas próprias do Município, afirma que há 
disponibilidades financeiras para a cobertura das obrigações advindas do 
empréstimo, pois as margens disponíveis apuradas são suficientes para 

cobrir eventual dívida que venha a ser honrada pela União, conforme 
consignado no Ofício SEI nº 48.569, de 23 de outubro de 2019, da 

Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento 

de contragarantias por parte do Município de Ponta Porã (MS), conforme os 
termos da Lei Municipal nº 4.394, de 24 de junho de 2019, autorizativa da 

presente operação de crédito. Para tanto, é prevista a formalização de 
contrato entre o Município e o Tesouro Nacional para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas a que se referem os 
arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias de que trata o art. 

156, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, bem como 
de outras garantias em direito admitidas. Destaque-se, ademais, que não há 

registro de compromissos honrados pela União em nome do Município de 
Ponta Porã (MS) nos últimos anos.   

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral de Relações e 

Análise Financeira dos Estados e Municípios – COREM, da STN, em sua 
Nota SEI nº 70, de 2 de setembro de 2019, os resultados financeiros obtidos 

na análise demonstram que o Município apresenta classificação final da 
capacidade de pagamento “A”. Ficam atendidos, assim, os requisitos que 

tornam a operação pretendida elegível para recebimento de garantia da 
União, nos termos definidos na Portaria do Ministério da Fazenda nº 501, de 

2017. Note-se que, como enfatizado no relatório, a operação de crédito 
pleiteada apresenta custo efetivo favorável.   

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 
processado que o Município de Ponta Porã (MS) não possui pendências com 

a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. 
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Quanto à verificação de adimplência financeira do Município em face da 

Administração Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre 
a prestação de contas dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução 

nº 41, de 2009, do Senado Federal, a adimplência referida deverá ser 
verificada por ocasião da assinatura do contrato de garantia. 

Em suma, não há motivos, do ponto de vista técnico, para se 

negar a autorização do Senado ao pleito em exame, pois: 

1. estão sendo observadas as exigências definidas na Resolução 

do Senado Federal nº 48, de 2007, e no art. 40 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal quanto às exigências e condições para a prestação de garantia por parte 

da União.  

2. a operação de crédito em exame atende as exigências 

previstas nos arts. 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001, observando, assim, 
os limites de endividamento nela estabelecidos, assim como o previsto na 

Resolução nº 40, de 2001, todas do Senado Federal. 

3. as demais condições e exigências estipuladas pelas 

Resoluções nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, são atendidas pelo Município 
de Ponta Porã (MS), conforme evidenciado pelos documentos que 

acompanham a mensagem em questão.  

 

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Município de Ponta Porã (MS) 
encontra-se de acordo com o que preceituam as resoluções do Senado 

Federal sobre a matéria, devendo ser concedida a autorização para a 
contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 

seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza o Município de Ponta Porã (MS) a 
contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, com o 

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata (FONPLATA), no valor de até US$ 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de Ponta Porã (MS) autorizado a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 

com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata 
(FONPLATA), no valor de até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento da 
Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO 

FUTURO PONTA PORÃ/MS”.  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 

realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de Ponta Porã (MS); 

II – Credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata (FONPLATA); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 
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IV – Valor: até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América); 

V – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 

3.917.782,00 (três milhões, novecentos e dezessete mil e setecentos e oitenta 
e dois dólares dos Estados Unidos da América) em 2020; US$ 4.237.597,00 
(quatro milhões, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos e noventa e sete 

dólares dos Estados Unidos da América) em 2021; US$ 8.422.310,00 (oito 
milhões, quatrocentos e vinte e dois mil e trezentos e dez dólares dos Estados 

Unidos da América) em 2022; e US$ 8.422.3ll,00 (oito milhões, 
quatrocentos e vinte e dois mil e trezentos e onze dólares dos Estados Unidos 

da América) em 2023; 

VI – Amortização: até 120 (cento e vinte) meses, além do prazo 

de carência de até 60 (sessenta) meses, pagas semestralmente; 

VII – Juros: taxa LIBOR de seis meses para o dólar dos Estados 

Unidos da América mais margem a ser definida pelo credor, pagos a cada 
seis meses; 

VIII – Comissão de Compromisso: 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) anual, aplicado sobre os saldos diários não 

desembolsados do empréstimo;  

IX – Comissão de Administração: até 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor total do empréstimo; 

X – Juros de Mora:  20% (vinte por cento) da taxa anual de 
juros em caso de mora no pagamento dos juros ou da amortização e 20% 

(vinte por cento) da taxa de comissão de compromisso em caso de atraso.   

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 

encargos financeiros e as datas dos desembolsos previstos poderão ser 
alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo, bem 

como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 
alterados conforme a execução contratual. 
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao 

Município de Ponta Porã (MS) na contratação da operação de crédito externo 
referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica 
condicionado a que o Município de Ponta Porã (MS) celebre contrato com a 
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das 

receitas de que tratam o arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, 

podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos 
necessários para cobertura dos compromissos honrados diretamente das 

contas centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências 
federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da 
Economia verificará e atestará a adimplência do Município de Ponta Porã 

(MS) quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e quanto 

ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o cumprimento substancial 
das condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência 
desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador LUIZ DO CARMO 
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(nº 639/2019, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre  o Município de Ponta Porã, do Estado de Mato
Grosso do Sul e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do Programa de
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS –
FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS.
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MENSAGEM No 639 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Ponta Porã, do Estado de 
Mato Grosso do Sul e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, 

cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento da Faixa 
de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS”, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 3 de dezembro de 2019. 
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EM nº 00372/2019 ME 
  

Brasília, 2 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

Trata-se de pleito de concessão da garantia da República Federativa do Brasil para 
operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de Ponta Porã (MS) e o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, no valor de até 

US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principa l, 
cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do "Programa de Desenvolvimento da Faixa de 

Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS;". 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, ambas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017, e alterações, e a operação foi registrada no Banco Central do Brasil. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 

informando que o Ente recebeu classificação “A” quanto à sua capacidade de pagamento, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 

referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, formalizado o contrato de contragarantia e que as condições para primeiro desembolso 

dos recursos estejam substancialmente cumpridas. 

 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 
para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 
crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, a reiterar que, previamente à 

formalização dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimentos das 
condicionalidades assinaladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Município em tela referente à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 

Página 4 de 156 Parte integrante do Avulso da MSF nº 91 de 2019.

18



17944.102676/2019-06 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.102676/2019-06             SEI nº 0000000 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la : 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº 427/2019/SG/PR 
 

Brasília, 3 de dezembro de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Ponta 
Porã, do Estado de Mato Grosso do Sul e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 

do Prata - FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO 

PONTA PORÃ/MS”. 
 

Atenciosamente, 

 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, substituto 
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 

MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS 
X 

FONPLATA 

" Programa de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta 
Porã/MS- FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS" 

PROCESSO N° 17944.102676/2019-06 
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21/1112019 SEI/ME - 4825080- Parecer 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI N' 3198/2019/ME 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o 
Município de Ponta Porã - MS e Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA, no valor deUS$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de dólares dos EUA)., para 
financiamento, parcial, do "Programa de 
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de 
Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO 
PONTA PORÃ!MS·"· 

' ' 

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do 
Senado Federal. Constituição Federal, art. 52, V e 
VII; DL n2 1.312, de 1974; DL no 147, de 1967; Lei 
Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000; 
Resoluções do Senado Federal n2s 48, de 2007, e 43, 
de 2001, ambas com alterações. 

Processo SEI no 17944.102676/2019-06 

I 

Vem à analise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de celebração de operação de 
crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer da minuta contratual 
que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da Constituição da 
República, com as seguintes caracterlsticas: 

MUTUÁRIO: Município de Ponta Porã- MS; 

MUTUANTE: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA,; 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares dos EUA); 

FINALIDADE: financiar parcialmente o ""Programa de Desenvolvimento da Faixa de 
Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS - FRONTEmA DO FUTIJRO PONTA PORÃIMS;"; 

htlps:l/sel.fazenda.gov.brfsel/controlador.php?acao"'CCocumanto_lmprtmlr_wab&acao_ortgem=arvora_vlsuallzar&ld_documento=5814534&1nfra_sl... 1f7 
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2. Juridicamente, importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-somente 
aos aspectos juridicos extrinsecos da garantia da União. Neste sentido, as formalidades prévias à 
contratação são aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 

1974; na Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado 
Federal n2 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e n2 48, de 21 de dezembro de 2007; na 
Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1 º de outubro de 1992, ambas do 
então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos 
legais e regulamentares pertinentes. 

11 

Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional- STN emitiu o Parecer SEI N° 2297/2019/ME (SEI 
4464118), onde consta: 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43, ambas de 2001, do Senado 
Federal; 

(h) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e para 
a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6° do art. 32 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF n° 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 90 dias, 
contados a partir de 24/10/2019, uma vez que o cãlculo dos limites a que se referem os incisos II e III do art. 
7° da RSF n° 43/2001 resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%, porém o cãlculo do 
limite a que se refere o inciso I do art. 7° da RSF n° 43/2001 resultou em percentual de comprometimento 
superior a 90%. Entretanto, caso a operação não seja contratada até 31/12/2019 e o referido prazo de 
validade esteja vigente, serã necessãria análise complementar da STN, nos termos do § 2° do art. 1 o da 
Portaria MF no 151, de 12/04/2018. 

5. Segundo informa a STN no mencionado Parecer SEI N" 2297/2019/ME, por intermédio do 
Sistema de Anãlise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios 
(SADIPEM), de que trata a Portaria n° 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram submetidas 
à STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF n° 43/2001, sob a forma de 
formulãrio eletrônico disponibilizado pelo ente no SADIPEM, assinado em 08/10/2019 pelo Chefe do 
Poder Executivo do Ente da Federação (SEI 4390397). Os seguintes documentos foram enviados 
eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: a. Lei Autorizadora (SEI 3092689 e 
SEI 4083973); h. Parecer do órgão Jurídico (SEI 4390472); c. Parecer do órgão Técnico (SEI 4084221); d. 
Certidão do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (SEI 4390437); e. Declaração do Chefe 
do Poder Executivo sobre o cumprimento do art. 11 da LRF (SEI 4084112). 

6. A STN apresenta conclusão favorável à concessão da garantia da União, vez que o Município 
cumpre os requisitos para a concessão de garantia, condicionado: 

https://sei.fazenda.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5614534&infra_si... 217 
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1. ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 

2. à verificação, pelo Ministério da Economia, do disposto no § 5° do art. 1 o da Portaria MF n° 151, de 
12/04/2018; e 

3. à formalização do respectivo contrato de contragarantia. 

7. Nos termos do referido Parecer SEI No 2297/2019/ME (item de no 31), a capacidade de pagamento 
do Ente foi classificada em "A"; consigna, ainda, que a classificação fiscal do Ente atendeu ao requisito 
previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF n° 501/2017, necessário para a análise do pedido de 
verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN, e também atendeu, 
conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF n° 501/2017, a um dos requisitos para elegibilidade da 
operação de crédito à concessão de garantia da União. 

8. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução COFIEX n° 
06/0134, de 29/05/2019 (SEI 3092639), recomendou a preparação do programa com financiamento no valor 
de até US$ 25.000.000,00, provenientes do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA, com contrapartida equivalente a no minimo 20% do valor total do Programa. 

Existência de autorizªç_ão legislativa Jlara a contratação de OJleraç_ão de crédito externo e o/J!rta de 
contragarantia à garantia a ser prestada pela União 

9. A Lei municipal n° 4.394, de 24/06/2019 (SEI 3092689), alterada pela Lei n° 4.408, de 
06.09.2019 (SEI 4083973), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a 
vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição constitucional previstas nos 
artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156, nos 
termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito 
admitidas .. 

1 O. Em cumprimento ao art. 40, § 1 º, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia com 
a União previamente à concessão da garantia. 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

11. O referido Parecer SEI N° 2297/2019/ME consigna que "a Declaração do Chefe do Poder 
Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 08/10/2019 (SEI 4390397, fls. 15/21), informa que a 
operação em questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018/2021, 
estabelecido pela Lei Municipal no 4.325, de 19/12/2017 (SEI 4390397, fl. 19). A declaração citada informa 
ainda que constam do Projeto de Lei n° 22/2019, que estima a receita e fixa a despesa do Municipio para o 
exercício de 2020, dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao 
ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação (SEI 4390397, 
fl. 18)." 

https://sei.fazenda.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5614534&infra_si... 317 
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12. O Prefeito de Ponta Porã encaminhou Declaração a informar que "o Orçamento Programa para o 
exercício de 2019- LOA 2019- contempla dotação orçamentária suficiente para a execução do Programa 
de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na cidade de Ponta Porã - FRONTEIRA DO FUTURO PONTA 
PORÃIMS" (SEI 5057947). 

Situação de adimP-lência do Ente em relaç_ão ao garantidor 

13. Aduz a STN que, em relação à adimplência financeira com a União na presente data, não 
constam pendências em relação ao ente. 

Regularidiule quanto ao Jlagamento de Jlrecatórios 

14. Quanto à regularidade do ente relativamente ao pagamento de precatórios, a verificação deverá 
ser feita por ocasião da emissão do Parecer (PGFN) prévio à assinatura do contrato de garantia. 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

15. A STN ressalta (item n° 10 de seu Parecer), no que conceme ao art. 21, inciso IY, da RSF n° 
43/2001, que a "Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 4390437) atestou o cumprimento pelo 
ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2013), aos exercícios não analisados 
(2014, 2015, 2016, 2017 e 2018) e ao exercício em curso (2019)". 

16. No pertinente aos gastos minimos com saúde e educação, o referido Parecer SEI N° 
2297/2019/ME explicita que "o Tribunal de Contas competente, mediante Certidão emitida em 
30/09/2019 (SEI 4390437), atestou para os exercícios de 2017 e 2018 o cumprimento do artigo 198 da 
Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma Certidão atestou para o exercício de 2018 o cumprimento 
do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, o Chefe do Poder Executivo, em Declaração preenchida e 
assinada eletronicamente no SADIPEM, atestou o cumprimento dos artigos citados para o exercício de 2018 
(SEI 4390397, fls. 15/21)". 

17. Quanto ao exercício da competência tributária (artigo 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal) nos 
periodos ainda não analisados (2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e ao exercício em curso (2019)), a STN 
consigna que "tendo em vista a manifestação expressa do Tribunal quanto à impossibilidade de verificação 
do cumprimento do art. 11 da LRF nos periodos não analisados (SEI 4390437), o Chefe do Poder Executivo 
declarou o cumprimento, pelo Município de Ponta Porã, das competências tributárias, conforme requisitado 
pelo art. 11 da LRF (SEI 4084112) para os exercícios de 2014 a 2019. Considerando a documentação 
encaminhada pelo Ente, bem como o Parecer PGFN/COF n° 468/2017 (SEI 4410262), entendemos que o 
artigo em tela foi cumprido". 

Declllração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício em curso 

18. O referido Parecer SEI N° 2297/2019/ME consigna, que, "por intermédio do Sistema de Análise 
da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), de que 
trata a Portaria n° 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram submetidas a esta STN 
informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF n° 43/2001, sob a forma de formulário 
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eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, assinado em 08/10/2019 pelo Chefe do Poder Executivo 
do Ente da Federação (SEI 4390397). 

Limite de Restos a Pagar 

19. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, 
a STN declara, no referido Parecer SEI N° 2297/2019/ME, que, tendo em vista o entendimento da PGFN, 
consagrado no Parecer SEI N° 323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN-ME, não cabe verificação de tal 
requisito para fins de emissão de seu Parecer. 

Limite de Parcerias Público-Privadas 

20. Informou a STN (item 29 de seu Parecer) que o "o Ente atesta no SADIPEM, por meio da 
Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 08/10/2019, que não firmou, até aquela data, contrato na 
modalidade de PPP (SEI 4390397, fls. 15/21), o que corrobora a informação constante em seu RREO 
relativo ao 4° bimestre de 2019 (SEI 4391268, fi. 29)". 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente 

21. A Procuradoria-Geral do Muuicípio de Ponta Porã- MS emitiu o 'Parecer Jurídico n° 2.716/2019 

• (SEI 4855399), para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP 

n2 650, de 12 de outubro de 1992, em que conclui pela regularidade da contratação e legalidade das 
obrigações constantes da minuta contratual. 

Regi§_tro da O]!_eraç_ão no Banco Central do Brasil 

22. A STN consigna que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações 
Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF) n° TB027455 (SEI 4391576). 

III 

23. O empréstimo será concedido pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas 
com essa instituição (minutas contratuais (SEI 3673532) e contrato de garantia (SEI 3673532). 

24. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal, que 
veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária 
à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

25. O mutuário é o Muuicípio de Ponta Porã - MS, pessoa jurídica de direito público interno, a 
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer 
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos assumidos. 
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26. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização 
do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe 
o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que, entendendo 
cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à 
assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o 
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério 
da Economia, o disposto no § 5° do art. 1 o da Portaria MF no 151, de 12/04/2018; e (c) seja formalizado o 
respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

É o parecer. 

PAULO EDUARDO MAGALDI NETTO 

Procurador da Fazenda Nacional 

De acordo. A aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, 
Societária e Econômico-Orçamentária. 

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA 

COORDENADOR-GERAL 

De acordo. A Senhora Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

MAÍRA SOUZA GOMES 

PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE CONSULTORIA FISCAL, FINANCEIRA, SOCIETÁRIA E 
ECONÔMICO-ORÇAMENTÁRIA 

Aprovo o parecer. A Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao Gabinete do 
Senhor Ministro da Economia. 

ANA PAULA LIMA VEIRA BITTENCOURT 

SUBPROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

htlps://sei.fazenda.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5614534&infra_si... 617 
Página 12 de 156 Parte integrante do Avulso da MSF nº 91 de 2019.

26



21111121118 

~~!! ~ 
elelrônlca 

~~!! ~ 
elelrônlca 

~~!! ~ 
elelrônlca 

~~!! ~ 
elelrônlca 

8Eit.E ·4CS060 • '"-

Documento assinado eletronicamente por Paulo Eduardo Mlllllldl NatiD, Pracuradal(a, da Faanda 
Nadwwl, em 19/11/2019, às 15:59, conforme hor.irlo oficial de Br.asnla, com fundamento no art. 
611, § 1t, do 1'2iw:ll! oa 8.:Z~, d~ a d~ oii.Mit121k 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Maulfclo Ca,.._ Oliva, Coonl-d (•)-Gani. em 
J!J/11/20J!J, i\s 16:03, conforme honlrlo oficial de 11111sRia. com fundamento no art. &t, § 111, do 
1'2es:WR ot B.:ZU. de 8 de outul!t12 de 2Q1:Z. 

Documento assinado eletronicamente por Mafra So11111 Gam•, Prvcuradlll(a)-Geral Adjunta(a} da 
Conaultorta Flllcal. Fnncelraa Soc:IIIU!Ia. em 20/11/2019, ;}s 15l45, conforme hor.irlo oficial de 
Brasnla, oom fundamento no art. 611, § 1*, do I211Sltm!l oO B,Sa9, dl a dl Rld!.lllt12 dl ZQ1:t. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Uma VlalrallltlaMOwt, Sllbpnn:uradlll(aJ-
Geral da "-nda Nadona~ em 23/11/2019, As 14:50, conforme horário oficial de BrasOia, oom 
fundamento no art. lit, § 1•, do Dea'l!tn o• 8,:Z3~, lft a d~ oldUbtl2 jj~ 2Gt5, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte 
h!lo:/lsel,fal,a!dll,goy,br/seVc:ontmlador mrng.ll.bJll 
acag=documentp amferlr&ld orgag agmo gtemo=O, Informando o c6dlgowrlflcador4825080 
e o código CRC ERDEU7. 

a.r.bda: l'riA: o n"17944.102676/2019-06 SEI n• 412S080 

Página 13 de 156 Parte integrante do Avulso da MSF nº 91 de 2019.

27



{t 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 

Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabilíza pela veracidade das 
informações. 

Nome: Telefone: CPF do responsável: 

204.038.521-53 HELIO PELUFFO FILHO (67) 39266752 

Informações gerais 

Código: 

TB027455 

Devedor: 

03.434.792/0001-09 

MUNICIPIO DE PONTA PORA 

Possui encargos: 

Sim 

Informações complementares: 

Tipo de operação: 

Financiamento de organismos 

Moeda de denominação: 

USD - Dólar dos Estados Unidos 

Data de inclusão: 

18/09/2019 

E-mail: 

controleinterno@pontapora.ms.gov.br 

Situação: 

Elaborado 

Valor de denominação: 

USD 25.000.000,00 

Data/hora de efetivação: 

Programa de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta Porã/MS-FRONTEIRA DO FUTURO-PONTA 
PORÃ/MS, número do processo referente á operação que tramita na STN (17944.1 02676/2019-06) . 

Responsabilidade pelo I. R. : 
Devedor 

Saldo: Ingresso: Remessa/Baixa: 

USD 0,00 USD 0,00 USD 0,00 

Participantes 

Credores 

CONA Nome Valor da participação Relacionamento com o devedor 

500613 
FUNDO FINANCEIRO PARA O OES.DA 25.000.000,00 Não há relação 

BACIA DO PRA 

Garantidores: 

Residente Identificador Nome Valor 

Sim 00.394.460/0289-09 MINISTERIO DA FAZENDA 25.000.000,00 

Outros participantes: 

Nenhum outro participante cadastrado. 

24/10/2019 10.16.30 Página 1 de 2 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 

Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasi l não se responsabiliza pela veracidade das 
informações. 

CPF do responsável: Nome: 

204.038.521-53 HELIO PELUFFO FILHO 

Condições de pagamento 

Sistema de amortização: 

Constante 

Possui juros? 

Sim 

Unidade de prazo: 

Mês 

Condição de início: 

Assinatura do contrato 

Telefone: 

(67) 39266752 

E-mail: 

controleinterno@pontapora.ms.gov.br 

Meio de pagamento: 

Moeda 

Custo total estimado no início da 
operação: 

Forma de pagamento dos juros: 

15,67% aa Postecipado 

Condições de pagamento de principal 

Ordem Número de parcelas Carência Periodicidade Prazo 

1 21 60 Meses 6 Meses 180 Meses 

Condições de pagamento de juros 

Ordem Número de parcelas Periodicidade Prazo Taxa de juros (aa) 

1 16 6 Meses 96 Meses 100,00% (libor USO 6 
meses) + 2,35% 

2 14 6 Meses 84 Meses 100,00% (Libor USO 6 
meses) + 2,64% 
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21/11/2019 

MTNISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

SEI/ME- 4464118- Parecer 

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovemamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI N° 2297/2019/ME 

I. RELATÓRIO 

Parecer Público. Ausência de informação classificada 
como de acesso restrito pelos artigos 2 e 31 da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à 
Informação - LAI 

Processo no 17944.102676/2019-06 

Operação contratual externa (com garantia da União) 
entre o Município de Ponta Porã - MS e o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, 
no valor de US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de dólares dos EUA). 

Recursos destinados ao financiamento do Programa de 
Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de 
Ponta Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO PONTA 
PORÃ/MS. 

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO E 
PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

I. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de Ponta Porã -MS para a verificação do 
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata- FONPLATA e de ped ido de concessão de garantia da União, nos 
termos da Lei Complementar n° I O I , de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), das Resoluções do 
Senado Federal (RSF) n° 43/200 I e n° 48/2007. Tal operação possui as seguintes características (SEI 4390397, 
fls. 02 e 08/09): 

a. Valor da operação: US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares dos EUA); 

b. Destinação dos recursos: Programa de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira na Cidade de Ponta 
Porã/MS - FRONTEIRA DO FUTURO PONTA PORÃ/MS; 

c. Juros: Libor semestral acrescida de margem fixa a ser determinada na data da assinatura do contrato; 

d. Atualização monetária: Variação cambial; 

e. Liberação: US$ 3.9 17.782,00 em 2020, US$ 4.237.597,00 em 2021, US$ 8.422.310,00 em 2022 e US$ 
8.422.3ll,OO em 2023; 

f. Contrapartida: US$ 1.319.097,00 em 2020, US$ 952.850,00 em 2021, US$ 1.979.029,00 em 2022 e 
US$ 1.999.024,00 em 2023; 

g. Prazo total: J 80 (cento e oitenta) meses; 

h. Prazo de carência: até 60 (sessenta) meses; 

i. Prazo de amortização: 120 (cento e vinte) meses; 
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j. Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 6 meses 

k. Sistema de Amortizações: SAC 

L Lei(s) autorizadora(s): Lei municipal n° 4.394, de 24/06/2019, alterada pela Lei n° 4.408, de 
06/09/20 19; 

m. Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso: 0,4% a.a. sobre o saldo diário não 
desembolsado. Comissão de Admin istração: até 0,75% sobre o valor total do empréstimo. Juros de mora: 
20% da taxa anual de juros em caso de atrasos no pagamento de juros e parcelas da amortização e 20% 
da taxa de comissão de compromisso, em caso de atrasos do pagamento dessa comissão. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, 
Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria n° 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 2 J a 25 da RSF n° 
43/200 I, sob a fonna de fonnulário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, assinado em 08/10/2019 
pelo Chefe do Poder Executivo do Ente da Federação (SEI 4390397). Os seguintes documentos foram enviados 
eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: a. Lei Autorizadora (SEI 3092689 e SEI 4083973); 
b. Parecer do Órgão Jurídico (SEI 4390472); c. Parecer do Órgão Técnico (SEI 4084221 ); d. Certidão do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (SEl 4390437); e. Declaração do Chefe do Poder 
Executivo sobre o cumprimento do art. 11 da LRF (SEr 4084112). 

11. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

3. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1 o do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do 
art. 21, da RSF n° 43/2001 , encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 4084221) , em que atestou a relação 
custo-benefício e o interesse econômico social da operação, bem como apresentou a análise das fontes 
alternativas de financiamento. A propósito, conforme a Nota no 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 
3694498, fls. O 1102), é possível entender demonstrada a relação custo-beneficio nos pareceres técnicos que 
apresentem os benefícios de forma qualitativa. 

4. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1 o do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do 
art. 21 , da RSF n° 43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 4390472) e Declaração do Chefe do 
Poder Executivo efetuada no SADTPEM (SEI 4390397, fls . 15/21 ), atestou que cumpre os requisitos para 
contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei 
Complementar n° I O 1/2000. Ademais, a comprovação do cumprimento do inciso li do § I o do art. 32 da LRF 
foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo, atestando a 
inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n°s 40/2001 e 43/2001 , foram 
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame: 

a. Limite referente ao m1. 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em 
relação às despesas de capital -exercício anterior. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

I Exercício anterior li I 
I I 

Despesas de capital executadas do exercício anterior (SEI 3623004, fl. 03) 113.569.281,02 1 

"Inciso r- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" ~o J 
"Inciso li -Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" lo,oo I 

11 "Tnciso TTI- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" lo,oo I 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada ,13.569.281 ,02 1 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 3693004, fl. 02) lo,oo 
,. 

li I 
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li ARO, contratada e não paga, do exercício anterior 110,00 

11 Receitas de operações de crédi to do exercício anterior ajustada 110,00 

b. Limite referente ao art. 6°, § l 0 , Inciso li da RSF no 43/200 I - receitas de operações de crédito em 
relação às despesas de capital - exercício corrente. Enquadrado, conforme quadro aba ixo: 

I Exercício corrente li 
I f 

Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 439 I 268, fl. 24) 1105.371.456,00 

"Inciso l - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações de i o 
00 crédito nulas)" ' 

"Inciso li - Despesas previstas para emprésti mo ou financiamento (incentivo i o 
00 

fiscal) a contribuinte" ' 

"Inciso lJI - Inversões financeiras na forma de participação acionária em io,oo empresas não controladas" 

li Despesa de capital do exercício ajustadas li 05 .371.456,00 

Liberações de crédito já programadas (SEI 4390397, fl. I 1) 120.806.876,48 

Liberação da operação pleiteada (SEJ 4320397, fl. 09) lo,oo 

j Liberações ajustadas 1120.806.876,48 

111 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
c. Limite referente ao art. r , Inciso I da RSF n° 43/200 I - montante global das operações realizadas em 

um exercício financeiro (MGA) em r elação à receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, 
conforme quadro abaixo: 

EJI 
Desembolso Anual (R$) Projeção da RCL MGA/RCL 

Percentual do limite 

11 Liberações programadas 
(R$) (%) de endividamento 

Operação pleiteada (%) 

~I 0,00 li 20.806.876,48 264.709.964,65 li 7,86 49,13 

1202011 16.2 13.740,8 1 li 24.863.752,92 I 266.190.454,03 15,43 96,45 

12021 11 17.537.295,18 li 0,00 267.679.223 ,60 6,55 40,95 

1202211 34.855.729,93 li 0,00 269. 176.3 19,67 12,95 li 80,93 

12023 11 34.855.734,07 li 0,00 270.681 .788,81 12,88 li 80,48 

*Projeção da RCL pela taxa média de 0,559287362% de crescimento do PJB nos últimos 8 anos. 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso li da RSF n° 43/200 I - comprometimento anual com amortizações, 
juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo: B[ Comprometimento Anual (R$) [ 

Projeção da RCL (R$) CAED/ RCL (%) o li Operação pleiteada li Demais Operações I 
120 19 11 0,00 li 2.763.398,10 li 264.709.964,65 li 1,04 I 
12020 11 1.1 54.486,93 li 6.876. 779,68 li 266.190.454,03 li 3,02 I 

I 
I 
I 
I 
I 

https :l/sei .fazenda .gov. br/sei/controlador.php ?acao=documento _ visualiza r&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=5200722&infra _ sist.. . 3/12 
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21/11/2019 SEI/ME - 4464118- Parecer 

1202 '11 1.4 17.357,33 I 9.623.448,85 267.679.223,60 I 4,12 

1202211 2.469.575,42 9.994.199,48 269.176.319,67 4,63 

1202311 3.868.335,95 9.395.337,47 270.681.788,8 1 4,90 

1202411 9.505.094,87 8.903.069,32 272. 195.677,84 6,76 

1202511 14.092.945, 13 8.368.204,42 273.7 18.033,87 8,21 

1202611 13.658. 107,0 1 6.929.485,23 275.248.904,24 7,48 

1202711 13.223.268,90 5.296.548,66 276.788.336,58 6,69 

12028 11 12.990.1 82,29 5.0 I 0.528,66 278.336.378,76 6,47 

1202911 12.517.881 ,44 I 3.091.544,00 279.893.078,95 5,58 

1203011 12.054.467,98 li 0,00 281.458.485,57 4,28 

1203111 11.59 1.054,52 
11 

0,00 li 283.032.64 7,31 4 ,10 

1203211 l i. 13 1.449,92 0,00 I 284.615.6 13, 13 3,91 

1203311 I 0.664.227,59 0,00 286.207.432,29 3,73 

1203411 I 0.200.814, 17 0,00 287.808.154,29 3,54 

I Média até 2027 5,21 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027 li 45 ,27 

I Média até o térm ino da operação 4,90 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação li 42,64 

*Projeção da RCL pela taxa média de 0,559287362% de crescimento do PIE nos últimos 8 anos. 

e. Limite referente ao art. 7°, Inciso JIJ da RSF n° 43/200 1 -relação entre a Dívida Consolidada Líquida 
(DCL) e a RCL. Enquadrado, confom1e quadro abaixo: 

DI 
I Receita Corrente Líquida (RCL) 264.218.300,27 

I Dívida Consolidada Líquida (DCL) -2 1.659.293,41 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 11 45.670.629,40 

I Valor da operação pleiteada I 03.462.500,00 

DI li I 

I Saldo total da dívida líquida li 127.473.835,99 I 
I Saldo total da dívida líquida/RCL li 0,48 I 
I Limite da DCLIRCL li 1,20 I 
I Percentual do limite de endividamento li 40,20% I 

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a 
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO- 4° Bimestre de 2019), homologado no Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfí (SEI 439 1268, fi . 16). 

https://sei. fazenda .gov.brfsei/controlador.php ?acao=documento _ visualizar&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=5200722&infra_ sist.. . 4/12 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem do Senado 

Federal nº 92, de 2019 (nº 678, de 13 de dezembro 
de 2019, na origem), da Presidência da República, 

que propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e 
VIII, da Constituição, seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com 

a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até US$ 54.900,000.00 (cinquenta e 

quatro milhões e novecentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Araguaína, no Estado de Tocantins, 

e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 

“Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína 
- TO” 

Relator: Senador IRAJÁ  

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do 

Município de Araguaína (TO), que solicita autorização para contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, com a Corporação 

Andina de Fomento (CAF). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - 
TO” 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 
condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 
Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o 

número TA839588.  
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Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros 
LIBOR semestral, acrescida de spread, a ser definido na data de assinatura 
do contrato, devendo apresentar custo efetivo da ordem de 3,40% ao ano, 

flutuante com a variação da LIBOR, inferior ao custo para emissões da 
União, que se situa em 4,24% a.a., para uma mesma duration de 9,09 anos. 

A propósito, o referido spread, nos termos da minuta contratual 
anexa ao processado, é de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos 

por cento) ao ano, assegurada essa margem até seis meses contados a partir 
da data de aprovação do financiamento pela CAF, podendo, portanto, sofrer 

alteração, como as demais condições financeiras, de acordo com as políticas 
de gestão da CAF, se não assinado o contrato de empréstimo nesse prazo. 

II – ANÁLISE 

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento 

do Município de Araguaína (TO) comporta a assunção de novas obrigações 
financeiras advindas com a contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 3601 da Coordenação-Geral 

de Operações de Crédito dos Estados e Municípios – COPEM, da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN, de 28 de novembro de 2019, anexo à Mensagem 

encaminhada ao Senado Federal, o Município de Araguaína (TO) atende os 
limites definidos nas Resoluções nos 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. 

Em particular, os limites definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da 
Resolução nº 43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante anual 

de operações de crédito passível de contratação, do montante máximo de 
comprometimento da receita corrente líquida com amortizações, juros e 

demais encargos financeiros da dívida consolidada e do montante da dívida 
consolidada dos municípios. 

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar o 
risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o 

Município de Araguaína (TO) apresenta suficiência das contragarantias  
oferecidas e capacidade de pagamento para fazer frente a esse acréscimo de 
endividamento. 

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 
transferências federais e das receitas próprias do Município, a STN afirma 

que há disponibilidades financeiras para a cobertura das obrigações advindas 
do empréstimo, pois as margens disponíveis apuradas são suficientes para 

cobrir eventual dívida que venha a ser honrada pela União, conforme 
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consignado no Ofício SEI nº 86, de 23 de julho de 2018, da Coordenação-
Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento 

de contragarantias por parte do Município de Araguaína (TO), conforme os 
termos da Lei Municipal nº 3.048, de 26 de junho de 2017, autorizativa da 

presente operação de crédito. Para tanto, é prevista a formalização de 
contrato entre o município e o Tesouro Nacional para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas a que se referem os 
arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias de que trata o art. 

156, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e de outras 
em direito admitidas. Destaque-se, entretanto, que não há registro de 

compromissos honrados pela União em nome do Município de Araguaína 
(TO) nos últimos anos. 

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral das Relações 
e Análise Financeira dos Estados e Municípios – COREM, da STN, em sua 
Nota SEI nº 41, de 27 de junho de 2019, elaborada em conformidade com os 

parâmetros definidos na Portaria do Ministério da Fazenda nº 501, de 2017, 
o Município apresenta capacidade de pagamento “A”, atendendo, assim, a 

um dos requisitos de elegibilidade para recebimento de garantia da União.  

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 

processado que o Município de Araguaína (TO) não possui pendências com 
a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. 

Quanto à verificação de sua adimplência financeira em relação à 
Administração Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre 

a prestação de contas dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução 
nº 41, de 2009, do Senado Federal, deverá ela ser verificada por ocasião da 

assinatura do contrato de garantia. 

Destaque-se ainda que o Município de Araguaína não firmou, 

até o presente momento, contrato de parceria público-privada. 

Em suma, satisfeitas as condições financeiras estipuladas pelas 
referidas resoluções do Senado Federal, não há motivos, do ponto de vista 

técnico, para se negar a autorização do Senado ao pleito em exame. 

Portanto, estão sendo observadas as exigências definidas na 

Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, e no art. 40 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quanto às exigências e condições para a prestação 

de garantia por parte da União.  
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Ademais, a operação de crédito em exame atende as exigências 
previstas nos arts. 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001, observando, assim, 
os limites de endividamento nela estabelecidos, assim como o previsto na 

Resolução nº 40, de 2001, também do Senado Federal. 

As demais condições e exigências estipuladas pelas Resoluções 

nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, são atendidas pelo Município de 
Araguaína (TO), conforme evidenciado pelos documentos que acompanham 

a mensagem em questão.  

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Município de Araguaína (TO) 
encontra-se de acordo com o que preceituam as resoluções do Senado 

Federal sobre a matéria, devendo ser concedida a autorização para a 
contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 

seguinte: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza o Município de Araguaína (TO) a 
contratar operação de crédito externo, com 

garantia da República Federativa do Brasil, com a 
Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor 

de até US$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro 
milhões e novecentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Município de Araguaína (TO) autorizado a contratar 

operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 
com a Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 

54.900.000,00 (cinquenta e quatro milhões e novecentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América). 
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Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito 
destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Saneamento Integrado 
de Araguaína - TO” 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Município de Araguaína (TO); 

II – Credor: Corporação Andina de Fomento (CAF); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro milhões 

e novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 

V - Juros: taxa LIBOR de 6 (seis) meses mais spread a ser 

definido na data de assinatura do contrato de empréstimo; 

VI – Juros de Mora: 2% (dois por cento) ao ano, acima dos 

juros a serem estabelecidos no contrato de empréstimo; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 
13.725.000,00 (treze milhões, setecentos e vinte e cinco mil dólares dos 

Estados Unidos da América) em 2019; US$ 13.725.000,00 (treze milhões, 
setecentos e vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 

2020; US$ 13.725.000,00 (treze milhões, setecentos e vinte e cinco mil 
dólares dos Estados Unidos da América) em 2021, e US$ 13.725.000,00 

(treze milhões, setecentos e vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2022;    

VIII – Comissão de Compromisso: 0,35% (trinta e cinco 
centésimos por cento) anual, aplicado sobre os saldos não desembolsados do 

empréstimo;  

IX – Comissão de Financiamento: 0,85% (oitenta e cinco 

centésimos por cento) do montante do empréstimo; 

X – Gastos de Avaliação: no valor de US$ 50.000,00 

(cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), que deverão ser 
pagos até a data em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo; 
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XI – Prazo de Amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses, 
após carência de 54 (cinquenta e quatro) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os 

montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso 
ocorram alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado 

antes da assinatura do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos 
nesta Resolução.  

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Município de Araguaína (TO) na contratação da 

operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica 
condicionado a que o Município de Araguaína (TO) celebre contrato com a 

União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das 
receitas de que tratam o arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, 

todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, 
podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos 

necessários para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das 
contas centralizadoras da arrecadação do município ou das transferências 

federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da 

Economia verificará e atestará a adimplência do Município de Araguaína 
(TO) quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da 

Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e quanto 
ao pagamento de precatórios, bem como o cumprimento substancial das 

condições prévias ao primeiro desembolso.  

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência 

desta Resolução. 
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2019

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 54,900,000.00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos mil de
dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Araguaína, no Estado do
Tocantins e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - TO", de
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da
Economia.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM No  678 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil no valor de US$ 54,900,000.00 (cinquenta e quatro milhões, 

novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Araguaína, no 
Estado do Tocantins e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - TO”, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 

Brasília,  13  de  dezembro  de 2019. 
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EM nº 00385/2019 ME 
  

Brasília, 11 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República,  

1.                O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araguaína - TO requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com a Corporação Andina de Fomento, no valor de US$ 54.900.000,00 
(cinquenta e quatro milhões, novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América), cujos 

recursos são destinados ao financiamento parcial do “Projeto de Saneamento Integrado de 
Araguaína - TO ". 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e alterações, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação “A” quanto à sua capacidade de pagamento e 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso e o 

atendimento do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, bem como seja 
formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam cumpridas as condicionalidades 
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assinaladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  
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00001.008944/2019-33 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008944/2019-33                SEI nº 0000000 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº  465/2019/SG/PR 
 

Brasília,  13  de  dezembro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil no valor de US$ 54,900,000.00 (cinquenta e 

quatro milhões, novecentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de 
Araguaína, no Estado do Tocantins e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - 
TO”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 

 

Página 5 de 175 Parte integrante do Avulso da MSF nº 92 de 2019.

183



Página 6 de 175 Parte integrante do Avulso da MSF nº 92 de 2019.

184



11/12/2019 SEI/ME - 5407265 - Parecer

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6289498&infra_s… 1/7

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-
Orçamentária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 4655/2019/ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Município de Araguaína e a Corporação Andina de
Fomento (CAF), no valor de US$ 54.900.000,00
(cinquenta e quatro milhões, novecentos mil dólares
dos Estados Unidos da América), destinado ao
financiamento parcial do Projeto de Saneamento
Integrado de Araguaína - TO.
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.108542/2018-18
 
 

 

 

 

 

I

 

                        Vem à analise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa proposta de
celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e
parecer da minuta contratual que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52,
inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Município de Araguaína - TO;

MUTUANTE:  Corporação Andina de Fomento ;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;
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VALOR: até US$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro milhões, novecentos mil dólares dos
Estados Unidos da América);

FINALIDADE: financiar parcialmente o Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína
- TO.

 

2.                             Juridicamente, importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-
somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar nº  101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº  48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº  497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e
regulamentares pertinentes.

 

II

 

Análises da STN

 

3.                     A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer SEI 3601/2019, de 28 de novembro
de 2019 (Doc SEI nº 5000022), aprovado por despacho do Senhor Secretário Especial de Fazenda em 6 de
dezembro de 2019 (Doc SEI nº  5419865, onde consta:

 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções no 40 e 43, ambas de 2001,
do Senado Federal;

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União.

 

4.                     No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir de 27/11/2019, para validade da análise daquela Secretaria (limites e
condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União), devendo
retornar para análise complementar da STN, tão-somente se não for firmada até 31.12.19, nos termos do § 2º
do art. 1º da Portaria MF nº 151/2018.

 

5.                     Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do
Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios – SADIPEM, de que trata a Portaria no 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional
(Doc SEI nº 4983046).

 

6.                     O supramencionado Parecer SEI no 3601/2019 apresenta conclusão favorável à concessão da
garantia da União uma vez que o Mutuário cumpre os requisitos para a concessão de garantia condicionando
assinatura do contrato de garantia, desde que:
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a.       seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro
desembolso;

b.      seja verificada, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria
MF nº 151, de 12/04/2018; e

c.       seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia.

 

7.              Para fins do art. 23, inciso I da RSF nº 43/2001, registrou a STN, conforme consignado na Nota
Técnica SEI nº nº 41/2019/GERAP/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 27/06/2019 (Doc SEI nº
2777426), que a capacidade de pagamento do Ente foi classificada em “A”. Essa classificação atendeu ao
requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF nº 501/2017, necessário para a continuidade da
análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN, e
também atendeu, conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF nº 501/2017, a um dos requisitos para
elegibilidade da operação de crédito à concessão de garantia da União..

 

Aprovação do projeto pela COFIEX

 

8.                     Foi aprovada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, mediante
a Recomendação 13/0121, de 28/04/2017 (SEI 1214073), alterada pela Resolução COFIEX nº 03, de
07/12/2017 (SEI 1214083).

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

 

9.                     A Lei nº  3.048, de 26/06/2017 (SEI 1214819), autorizou o Poder Executivo a contratar a
presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição
constitucional previstas nos artigos 158 e a alínea "b" do inciso I do art. 159, complementadas pelas receitas
próprias de impostos estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição
Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

 

Contragarantias à garantia da União

 

10.                   Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN mediante
Ofício SEI nº 86/2019/GECEM III/COAFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 23/07/2019 (SEI 3442709, fls.
3-4), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta
venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.  

11.                   Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

                       

12.                   Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no
SADIPEM, (Doc SEI 4983046, fls. 01 e 16-21), que informa que a operação em questão está inserida no
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Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei Municipal nº
3.066, de 29/12/2017.

 

13.                  A referida declaração informa ainda que constam da Lei Municipal nº 3.095, de 21/12/2018,
que estima a receita e fixa a despesa do ente para o exercício de 2019, dotações necessárias e suficientes para
a execução do programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de
contrapartida.

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

 

14.                   A STN registrou que o ente não consta da relação de haveres controlados pela Coordenação-
Geral de Haveres Financeiros (COAFI), não possuindo, portanto, acordos de refinanciamento com a União,
estando atendido o inciso IV do art. 5º da RSF nº 43/2001 (Doc SEI nº  4983430).

 

15.                   Adicionalmente, em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos
financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, não constam, nesta data, pendências
em relação ao ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios
(SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de 28/03/2012, em
sahem.tesouro.gov.br (SEI 4983430).

16.                   A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de
precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fins de assinatura do contrato,
conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

 

17.                   A Secretaria do Tesouro Nacional, mediante o supramencionado Parecer SEI nº
3601/2019, informou, no que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nº 43/2001, que a Certidão do Tribunal
de Contas do Estado (Doc SEI nº 4681401) atestou o cumprimento pelo ente do disposto na LRF
relativamente ao último exercício analisado (2015), aos exercícios não analisados (2016, 2017 e 2018) e ao
exercício em curso (2019).

 

18.                  A STN informou, ainda, que a referida Certidão (Doc SEI nº 4681401), atestou para os
exercícios de 2017 e 2018 o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, atestou,
para o exercício de 2018, o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal, bem como o cumprimento
do art. 11 da LRF (pleno exercício de competência tributária), relativamente aos exercícios de 2015 (último
exercício analisado), 2016, 2017 e 2018 (exercícios não analisados) e 2019 (exercício em curso).

 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso

 

19.                   Consta da Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM/STN (Doc SEI nº
 4983046, fls. 17-19), quanto às contas dos exercícios não analisados e ao em curso, que o Ente cumpriu os
requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme determina o art. 21, IV, ‘c’, da Resolução nº 43, do
Senado Federal.

 

Limite de Parcerias Público-Privadas 
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20.                   Informou a STN  (item 28 e 29  do Parecer SEI nº 3601)  que, conforme declaração efetuada
no SADIPEM pelo Chefe do Poder Executivo, o Ente atestou  que não assinou contrato na modalidade
Parceria Público-Privada (PPP)  (Doc SEI nº 4983046, fl. 21), o que, segundo a STN, corrobora a informação
constante em seu RREO relativo ao 4º bimestre de 2019 (SEI 4682700, fl. 29).

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

 

21.                   A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer Jurídico nº 487/2019, de 6 de dezembro
de 2019 (Doc SEI nº 5424013), para fim do disposto na Portaria MEFP no 497, de 1990, alterada pela
Portaria MEFP no 650, de 1o de outubro de 1992, em que conclui pela validade e exigibilidade das
obrigações assumidas nos instrumentos em exame ante a ordem jurídica brasileira. 

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

 

22.                   A Secretaria do Tesouro Nacional informou, no item 40 do citado Parecer SEI 2644, ter
verificado que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do
Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do Banco Central do Brasil – BACEN, sob o número
TA839588 (Doc SEI nº 4983233).

 

III

 

23.                   O contrato de empréstimo negociado será concedido pela Corporação Andina de Fomento –
CAF e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas com  essa
instituição financeira (minutas contratuais: Doc SEI nº 1624033,   1624045, 1624049 e 1624053).

 

24.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

25.                   O mutuário é  pessoa jurídica de direito público interno, a quem incumbe praticar os atos de
natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas
propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

 

26.                   A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que
se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente
à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério
da Economia, o cumprimento do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e (c) seja
formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

É o parecer.
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Documento assinado eletronicamente

ANA LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA

Procuradora da Fazenda Nacional

                        De acordo. À aprovação do Senhora Procuradora-Geral de Consultoria Fiscal, Financeira,
Societária e Econômico-Orçamentária.

                       

 

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral

 

                       

                        De acordo.  À Senhora Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MAÍRA SOUZA GOMES

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-Orçamentária

 

 

                        Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Ga�o de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 09/12/2019, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em
09/12/2019, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de
Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 10/12/2019, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bi�encourt, Subprocurador(a)-
Geral da Fazenda Nacional, em 10/12/2019, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5407265 e
o código CRC 8B7933A1.

Referência: Processo nº 17944.108542/2018-18 SEI nº 5407265
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